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DISPÕE SOBRE A INCORPORAÇÃO DE TERRA RURAL AO PERIMETRO URBANO DA CIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incorporada ao perímetro urbano da cidade de Miguelópolis SP, uma gleba de terras, localizado no lugar denominado FAZENDA BEBEDOURO, originário da matrícula 8.431, livro nº 2, do Oficial de Registro de Imóveis Miguelópolis-SP neste Município e Comarca, de propriedade de Ragih Moíses.                   

Parágrafo único. As características, medidas, confrontações da área objeto da ampliação do perímetro urbano, são as seguintes: Um sítio, localizado na 
Fazenda Bebedouro, neste município e comarca, com área de dez e meio (10 e ½) alqueire de terras de cultura de primeira e segunda e varjão, com as benfeitorias constantes de casa sede, de tijolos e telhas, com sete (7) cômodos, alpendre e varanda, barracão de tábuas de tijolos, cômodo para despejo, depósito e garagem, varanda, cisterna em parte ladrilhada, com bomba dagua, movida a gasolina, com a respectiva coberta  de telhas, pomar cercado de arame farpado, paiol de tabuas e varas, coberto de telhas, tendo anexo, uma varanda e uma ceva, para porcos, de cascos de aroeira em pé, também coberta de telhas, mangueiro de arame e aroeira em maternidade para duas porcas de cria, curral e tronco de tábuas, uma casa para empregado, construída de adobo e coberta de telhas, contendo cisterna, em parte ladrilhada , confrontando com herdeiros de Francisco Cristino da Silva Sobrinho, Faes Badran, Ragih Moises e com o Rio Grande.
Art. 2º Fica revogada as disposições em contrario.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 23 de setembro de 2021.
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